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- Poço Tubular Profundo - Local 013 - Recurso Hidrico: Aquí-
fero Cristalino - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7394,71 - Leste 
245,65 - MC 45

Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO, CNPJ 43.776.517/0290-80 - Autos 9802256

Local: Estrada Municipal Coronel Brunami de Oliveira - área 
do Reservatório da SABESP-Distrito do Porto, no município de 
Capela do Alto

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: Aquífero 
Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7395,21 - Leste 218,16 
- MC 45

Interessado: AUTO SUECO SÃO PAULO - CONCESSIONÁRIA DE 
VEÍCULOS LTDA, CNPJ 44.884.658/0001-89 - Autos 9816313

Local: Estrada Municipal junto a SP-330 (Rodovia Anhanguera) 
Km 137 + 200 metros - Distrito Tatu, no município de Limeira

- Poço Tubular Profundo - Local 001 - Recurso Hidrico: Aquífero 
Itararé - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7494,80 - Leste 260,29 
- MC 45

 Despacho do Superintendente do DAEE, de 1º-3-2013
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia 

Elétrica, com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto 
no 52.636 de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 
de 02/06/88, do Decreto 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 
30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. 717 
de 12/12/96, defere:

IMPLANTAÇÕES DE EMPREENDIMENTO
À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 717 

de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do Médio 
Tietê, inserto no autos DAEE 9800229, Vol. 003, ficam aprovados os 
estudos com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de acordo 
com o abaixo descrito, com a finalidade de uso atendimento 
sanitário e industrial, para viabilizar o empreendimento SISTEMA 
DE ABASTECIMENTO POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na 
Rodovia Raposo Tavares, s/nº - Km 104 - Jardim Itanguá, município 
de Sorocaba, requerida por SOROCABA REFRESCOS S/A, CNPJ 
45.913.696/0001-85, observadas as disposições legais e regulamen-
tares que disciplinam a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Cristalino - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7394,71 - Km Leste 245,65 - MC 45 - Vazão 14,00 
m3/h - Periodo 20 h/d

À vista do Decreto 41.258 de 01/11/96, da Portaria DAEE 717 
de 12/12/96 e do Parecer Técnico da Diretoria de Bacia do Médio 
Tietê, inserto no autos DAEE 9816313, ficam aprovados os estudos 
com demanda do recurso hidrico subterrâneo, de acordo com o 
abaixo descrito, com a finalidade de uso atendimento sanitário, 
para viabilizar o empreendimento SISTEMA DE ABASTECIMENTO 
POR ÁGUA SUBTERRÂNEA, localizado na Estrada Municipal junto 
a SP-330 (Rodovia Anhanguera) Km 137 + 200 metros - Distrito 
Tatu, município de Limeira, requerida por AUTO SUECO SÃO PAULO 
- CONCESSIONÁRIA DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 44.884.658/0001-89, 
observadas as disposições legais e regulamentares que disciplinam 
a matéria,

Uso - Poço - recurso hídrico aquífero Itararé - Coordenadas 
UTM (Km)Norte 7494,80 - Km Leste 260,29 - MC 45 - Vazão 2,00 
m3/h - Periodo 10 h/d

 Retificações do D.O. de 5-1-2012
Autos 9604183 - Extrato de Portaria 009/12
Onde se lê: ... Fica o Sr. EDSON TSUYOSHI TAMADA, CPF 

047.251.288-99, autorizado a utilizar recurso hídrico, no Sítio N. Sra. 
de Fátima, Estrada Pedra Branca...

Leia-se:... Fica a BALL TAMADA HORTICULTURAL LTDA, CNPJ 
11.446.384/0001-97, autorizada a utilizar recurso hídrico, no Sítio 
Pedra Branca, Estrada Pedra Branca...

DOE de 28/02/2013
Autos 9812016 - Extrato de Portaria 498/13
Onde se lê: ...Autos 9812016 - Extrato de Portaria 498/13.
Leia-se: ...Autos 9813198 - Extrato de Portaria 498/13.

 Universidade de São 
Paulo
 REITORIA

 GABINETE DO REITOR

 Resolução 6508, de 28-2-2013

Dispõe sobre o pagamento de gratificação 
aos servidores docentes e técnicos e adminis-
trativos da USP, pela ministração de aulas e 
realização de atividades correlatas em even-
tos de capacitação ligados à Escola Técnica e 
de Gestão da USP, e dá outras providências

O Reitor da Universidade de São Paulo, tendo em vista o deli-
berado pela Comissão de Orçamento e Patrimônio, em sessão de 
18/02/2013, e considerando:

– a criação da Escola Técnica e de Gestão da USP, pela Reso-
lução 6296/12, para docentes ocupantes de funções de gestão e 
funcionários técnicos e administrativos da USP;

– que a Escola Técnica e de Gestão da USP deverá mobilizar 
preferencialmente os recursos de infraestrutura e pessoal da própria 
Instituição, estimulando os servidores a se envolverem em suas ativida-
des educacionais, tanto como participantes quanto como ministrantes, 
promovendo, desta forma, um duplo aprendizado e a disseminação 
adequada da cultura e dos valores institucionais, baixa a seguinte

RESOLUÇÃO:
Artigo 1° – Os servidores que ministrarem aulas em eventos de 

capacitação ligados à Escola Técnica e de Gestão da USP receberão 
gratificação por essas atividades.

Artigo 2° – Para efeito desta Resolução, consideram-se eventos 
de capacitação:

I – cursos; e
II – seminários, jornadas, simpósios, oficinas, conferências, 

congressos, encontros, fóruns, painéis, palestras e outros eventos 
voltados ao treinamento e ao desenvolvimento.

Parágrafo único – São consideradas equivalentes à ministração 
de aulas as seguintes atividades correlatas:

I – coordenação pedagógica de eventos de capacitação; e
II – elaboração de material didático original, sob encomenda.
Artigo 3º – A seleção do servidor para ministração de aulas 

será feita pela Escola Técnica e de Gestão da USP, observados os 
seguintes requisitos:

I – cadastro em sistema informatizado específico;
II – autorização da chefia imediata;
III – não haver prejuízo das atribuições do cargo;
IV – conhecimento específico dos conteúdos a serem minis-

trados;
V – experiência como ministrante.
Artigo 4° – A Escola Técnica e de Gestão da USP informará 

ao Departamento de Recursos Humanos da Reitoria o número de 
horas-aula para o lançamento do valor devido em folha de paga-
mentos, observados os seguintes requisitos:

I – apresentação, por parte do servidor ministrante, dos perti-
nentes relatórios, frequências e avaliação;

II – autorização do Vice-Reitor Executivo de Administração.
Artigo 5° – O pagamento, de caráter eventual, será feito 

mensalmente em folha de pagamentos, conforme discriminado no 
anexo I, sendo que o valor não será incorporado, para quaisquer 
efeitos, à remuneração percebida pelo servidor, nem poderá ser 
utilizado para cálculo de vantagens.

§ 1º – Quando houver necessidade de deslocamentos para a 
ministração de aulas, o servidor terá direito a diárias, nos termos 
das normas vigentes, e transporte.

§ 2º – O servidor poderá ser liberado para atuar como minis-
trante, sem prejuízo funcional, até o limite de 20% de sua carga 
horária de trabalho semanal.

Artigo 6° – Ao término do evento de capacitação, a Escola 
Técnica e de Gestão da USP fará a avaliação do servidor ministrante, 
que dela será notificado.

Artigo 7º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

- que a Secretaria da Fazendo do Estado de São Paulo, examinou as 
prestações de contas de custeio do Fundo Estadual de Recursos Hídricos 
– FEHIDRO, de três Comitês de Bacias Hidrográficas, exercício de 2011, 
que foram escolhidos aleatoriamente;

- que após a mencionada análise foi elaborado o Relatório de 
Auditoria nº 459/2011, período de exame 01/01/2011 a 29/12/2011, 
onde estão apontadas falhas na execução das despesas e de prestação 
e aprovação das contas;

- que dentre as falhas que requerem ajustes encontram-se a falta 
de notas fiscais referentes às despesas com restaurantes e a grande 
quantidade de despesas com taxi sem recibo, que deve apresentar 
identificação do veículo e do motorista;

- que no Relatório citado está consignado como Recomendação nº 
4: “Estabelecer novas sistemáticas para realização de despesas, incluin-
do suas prestações de contas e procedimentos de aprovação, de modo 
a evitar a repetição das falhas identificadas nos processos analisados.”;

- que na Informação Nº 079/2012 – DCA-G, Departamento de Con-
trole e Avaliação, Gabinete do Secretário, da Secretaria da Fazenda, está 
destacado que: “Dos fatos apontados destacam-se as recomendações 
que exigem providências urgentes.”;

- que o Manual de Procedimentos Operacionais de Custeio do 
FEHIDRO, aprovado por meio da Deliberação COFEHIDRO Nº 93, de 18 
de dezembro de 2007, autoriza a realização de despesas e respectivos 
reembolsos de serviço de taxi e de alimentação, por meio de preenchi-
mento e apresentação de Relatório de Viagem;

- que a dinâmica do Sistema de Gestão de Recursos Hídricos exige 
a revisão constante das regras do Manual de Procedimentos para Utili-
zação de Recursos de Custeio do Fundo Estadual de Recursos Hídricos, 
para adequar-se às diretrizes de gestão;

- que para cumprimento das Recomendações da Secretaria da 
Fazenda, faz-se necessário alterar a Deliberação COFEHIDRO nº 93, 
de 2007.

Delibera “ad referendum” do COFEHIDRO:
Artigo 1º - Os gastos com alimentação e serviço de taxi, cus-

teados com verbas do FEHIDRO, devem ser reembolsados mediante 
apresentação de documento fiscal, devidamente preenchido, conforme 
especificado no Anexo da presente Deliberação.

Parágrafo único – Esta Deliberação altera a Deliberação COFEHI-
DRO Nº 93/2007 – Manual de Procedimentos Operacionais de Custeio 
do FEHIDRO.

Artigo 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado, revogando-se as disposições 
em contrário.

ANEXO
DELIBERAÇÃO COFEHIDRO “AD REFERENDUM” Nº 133/2013
(Altera a Deliberação COFEHIDRO Nº 93/2007, que aprova o 

Manual de Custeio do FEHIDRO)
2.1.4. PASSAGENS AÉREA E AJUDA DE CUSTO
(...)
- Valores Limites com Hospedagem (por pernoite)
As despesas com hospedagem respeitarão os limites abaixo e 

serão pagas na forma de reembolso, mediante comprovação fiscal 
(Nota Fiscal), com os dados completos do CBH (Ex: Razão Social “CBH-
XX”; nº do CNPJ da entidade, cuja Secretaria Executiva está vinculada; 
especificação da despesa; endereço; data; valor unitário e total, com 
respectivas taxas).

DESPESA TIPO I = até 12 (doze) UFESPs, quando ocorrer pernoite, 
para localidades fora da sede do CBH;

DESPESA TIPO II = até 16 (dezesseis) UFESPs, quando ocorrer 
pernoite em Brasília.

Não será aceito recibo para despesa com hospedagem.
- Valores para Despesas com Alimentação (por dia)
As despesas com alimentação devem respeitar os limites abaixo 

e serão pagas na forma de reembolso, mediante comprovação fiscal:
a. nota fiscal – deverá constar os dados do CBH (Ex: Razão Social 

“CBH-XX”; nº do CNPJ da entidade, cuja Secretaria Executiva está 
vinculada; especificação da despesa; valor unitário, total e por extenso);

b. cupom fiscal – deverá constar o nº do CNPJ da entidade, cuja 
Secretaria Executiva está vinculada.

DESPESAS TIPO I = até 6,0 (seis) UFESPs por dia;
DESPESAS TIPO II = até 7,0 (sete) UFESPs por dia, para viagens 

a Brasília.
- Valores para Despesas com Taxi em perímetro urbano (por dia)
As despesas com taxi devem respeitar os limites abaixo e serão 

pagas na forma de reembolso, mediante comprovação fiscal (recibo), 
preenchido com os dados do CBH (Ex.: Razão Social “CBH-XX”; itine-
rário; valor, valor total por extenso; data; placa do veículo e assinatura 
do motorista).

DESPESAS TIPO I = até 10 (dez) UFESPs, por dia, nas viagens para 
fora da sede do CBH;

DESPESAS TIPO II = até 12 (doze) UFESPs, por dia, nas viagens 
para Brasília.

- Preenchimento dos documentos fiscais:
a. o documento fiscal deve ser escrito com uma única cor de tinta 

de caneta;
b. caso o documento fiscal esteja preenchido incorretamente ou 

rasurado, o responsável pela execução da despesa deverá providenciar 
a correção, por meio de carta de correção;

b. na impossibilidade da apresentação da carta de correção do 
documento fiscal, será efetuada a glosa da referida despesa.

- Autorização Prévia:
a. o reembolso das despesas com viagens dependerá da autoriza-

ção prévia do Secretário Executivo do respectivo CBH (Anexo VII - do 
Manual de Procedimentos Operacionais de Custeio do FEHIDRO, apro-
vado pela Deliberação COFEHIDRO nº 93/2007), para os funcionários 
de sua instância;

b. as informações apresentadas na justificativa da viagem serão de 
inteira responsabilidade do Secretário Executivo do CBH.

 DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA 
ELÉTRICA

 Portaria do Superintendente, de 1º-3-2013
O Superintendente do DAEE, com fundamento no artigo 11, 

incisos I e XVI do Decreto n.52.636 de 03/02/71, e à vista do 
Código de Águas, da Lei 6.134 de 02/06/88, do Decreto 32.955, de 
07/02/91, da Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 41.258 de 01/11/96 
e da Portaria D.A.E.E. 717, de 12/12/96, expede a seguinte Portaria:

Artigo 1º - Fica outorgada à VIDA AMBIENTAL DO BRASIL 
- SERVIÇOS DE SANEAMENTO E LIMPEZA URBANA LTDA, CNPJ 
06.048.916/0002-89, concessão administrativa para utilizar recur-
sos hídricos, na Chácara Municipal - Rua 08, s/nº, Distrito Industrial, 
município de CABRALIA PAULISTA, para fins de abastecimento 
público e efluente público, conforme abaixo relacionado:

- Captação Superficial - Rio Corrente - Coord. UTM (Km) - N 
7.514,78 - E 670,62 - MC 51 - Prazo 10 anos - vazão 38,00 m3/h - 
periodo 20 h/d - (todos) d/m.

- Lançamento Superficial - Rio Alambari - Coord. UTM (Km) - N 
7.516,22 - E 669,76 - MC 51 - Prazo 10 anos - vazão 30,40 m3/h 
- periodo 20 h/d - (todos) d/m. Autos DAEE 9405945 - Extrato de 
Portaria 569/13.

Artigo 2º - As presentes Portarias DAEE, que entrarão em vigor na 
data da sua publicação, poderão ser revogadas na hipótese de descum-
primento de qualquer norma legal ou regulamentar atinente á espécie.

 Despacho do Superintendente do DAEE, de 1º-3-2013
O Superintendente do Departamento de Águas e Energia Elétrica, 

com fundamento no artigo 11, incisos I e XVI do Decreto no 52.636 
de 03/02/71, e à vista do Código de Águas, da Lei 6.134 de 02/06/88, 
do Decreto 32.955 de 07/02/91, da Lei 7.663 de 30/12/91, do Decreto 
41.258 de 01/11/96 e da Portaria D.A.E.E. 717 de 12/12/96, defere:

Interessado: COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTADO 
DE SÃO PAULO, CNPJ 43.776.517/0213-49 - Autos 9300583, Prov. 001

Local: Rua Sete de Setembro altura nº 84 esquina com Rua 25 
de Março - Vila Primavera, no município de Pedregulho

- Poço Tubular Profundo - Local 002 - Recurso Hidrico: Aquífero 
Botucatu/Pirambóia - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7765,96 - 
Leste 259,61 - MC 45

Local: área do dreno da SABESP - Serra da Gordura - Alto Porã, 
no município de Pedregulho

- Poço Tubular Profundo - Local 005 - Recurso Hidrico: Aquífero 
Formação Serra Geral - Coordenadas UTM (Km) - Norte 7778,06 - 
Leste 241,13 - MC 45

Interessado: SOROCABA REFRESCOS S/A, CNPJ 
45.913.696/0001-85 - Autos 9800229

Local: Rodovia Raposo Tavares, s/nº - Km 104 - Jardim Itanguá, 
no município de Sorocaba

 PROCURADORIA REGIONAL DE SANTOS

 SECCIONAL DE REGISTRO
 Comunicado
O Procurador do Estado respondendo pelo expediente da 

Procuradoria Regional de Santos, atendendo ao determinado na 
Deliberação CPGE nº 67/2005, comunica aos Procuradores do 
Estado, independentemente da área ou unidade de classificação, a 
abertura de inscrições para composição da comissão de concurso 
para seleção de estagiários da Seccional do Vale do Ribeira da 
Procuradoria Regional de Santos. A comissão será composta por 5 
(cinco) Procuradores do Estado.

O pedido de inscrição para integrar a comissão deverá ser formu-
lado pelo Procurador do Estado interessado no período de 04.03.2013 a 
08.03.2013, mediante preenchimento de requerimento (modelo contido 
no Anexo I) a ser enviado preferencialmente por meio da rede notes, 
para os seguintes endereços eletrônicos: Américo Andrade Pinho/PGE/
BR, Andrea Silva Vieira/PGE/BR, Celso de Almeida Braga Mitaini/PGE/
BR, por e-mail para os endereços apinho@sp.gov.br, avieira@sp.gov.
br, cmitaini@sp.gov.br, ou por protocolo na Procuradoria Regional de 
Santos (Rua Itororó, 59, Centro, Santos/SP), até as 17:00 horas, qualquer 
que seja o meio de inscrição, do último dia para tanto previsto. Não 
serão considerados os pedidos de inscrição intempestivos, bem como 
aqueles apresentados em forma diversa do elencado ou com dados 
faltantes/incompletos.

Havendo mais inscritos que o número de vagas para a comis-
são será realizado sorteio público, na presença de Procuradores do 
Estado classificados na Regional e de qualquer outro interessado, 
no dia 11 de março de 2013, às 14 horas, na sede da Procuradoria 
Regional de Santos, oportunidade em que será designado pela 
Chefia de Unidade o presidente da comissão, que coordenará os 
trabalhos e decidirá as questões sobre as quais não tenha havido 
consenso entre os demais integrantes. Os Procuradores remanes-
centes ficarão, na ordem de sorteio, como suplentes. Fica desde 
logo designada reunião no dia 15 de março de 2013 às 14:00 
horas, a ser realizada em local a ser definido pela Presidência da 
Comissão de Concurso, para início da organização dos trabalhos a 
serem desenvolvidos.

A aplicação da prova de seleção realizar-se-á em data e local 
a serem definidos e oportunamente informados aos membros da 
comissão, por mensagem eletrônica pela rede notes.

A eventual ausência dos membros titulares da comissão nas 
reuniões ou quando da aplicação da prova ensejará a sua substitui-
ção pelos suplentes sorteados, pelo que não restarão preenchidos 
os requisitos necessários à expedição do competente certificado de 
participação como membro da comissão de concurso.

O certame será regido por edital previamente preparado e 
aprovado pela Procuradoria Regional de Santos. Os integrantes da 
comissão desenvolverão as seguintes atividades: a) reunião para 
organização dos trabalhos, antes referida; b) divulgação do concur-
so; c) elaboração das questões da prova, com respectivo gabarito/
respostas; d) aplicação da prova e sua correção, num único dia; e) 
elaboração da lista de classificação dos candidatos aprovados; f) 
elaboração do relatório final do concurso; g) participação em todas 
as reuniões necessárias ao planejamento e realização do certame, 
sendo certo que serão elaboradas atas de todas as reuniões, 
indicando-se a presença ou ausência dos membros; h) apresentar 
relatório das atividades; i) conhecer e decidir todos os incidentes 
decorrentes da inscrição, aplicação e correção das provas.

ANEXO I
MODELO DE REQUERIMENTO DE INSCRIÇÃO
ILUSTRÍSSIMO SENHOR PROCURADOR DO ESTADO RESPON-

DENDO PELO EXPEDIENTE DA PROCURADORIA REGIONAL DE 
SANTOS.

____________________________________________, 
Procurador(a) do Estado, classificado(a) na área do(a) ___ ___
________________________________, da Procuradoria ___
___________________________________, domiciliado em__
________________________________, Estado de São Paulo, 
residente na_________________________________ ______
_________________________________________, Telefone(s) 
nº(s) ______________, vem requerer sua inscrição para integrar 
a Comissão de Concurso de Estagiários da Seccional do Vale do 
Ribeira da Procuradoria Regional de Santos.

Termos em que,
pede deferimento.
Santos,_____ de _____________ de 2013.
_____________________________
assinatura do(a) interessado(a)

 PROCURADORIA REGIONAL DE PRESIDENTE 
PRUDENTE

 Despacho do Procurador do Estado, Respondendo pelo 
Expediente da Chefia, de 1º-3-2013

Processo PGE 16795-649031/2012, Vol. I e II, Prestação de Ser-
viços de Controle, Operação e Fiscalização de Portarias e Edifícios.

Nos termos do Decreto nº 48.326, de 12/12/2003, Resolução 
CC-79, de 12/12/2003, e da Resolução PGE-83, de 19/10/94, à vista 
do demonstrativo de cálculo, fls. 406, autorizo o reajuste de preço, 
para o período de 01.01.2013 a 31.12.2013, com base na Cláusula 
Quarta do Contrato PR/10 nº 03/2012.

 Turismo
 DEPARTAMENTO DE APOIO AO 
DESENVOLVIMENTO DAS ESTÂNCIAS

 Resumo de Termo de Aditamento
2º Termo de Aditamento ao Convênio – DADE nº 067/2008 

- Convenente - Secretaria de Turismo e a Prefeitura Municipal de 
ILHABELA - Proc. SEP 1680/2008 - Objeto – 2º Fase do Sistema de 
Monitoramento e Segurança - Alteração da redação da Cláusula 
Nona - Prazo do convênio passa a ser de 1.800 (um mil e oitocen-
tos)dias - Data da assinatura do termo aditivo: 27-02-13

 Saneamento e Recursos 
Hídricos
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Despacho do Chefe de Gabinete, de 28-2-2013
Pro. 41-2013-SSRH. À vista das informações e justificativas de fls. 

04 e 05, e em cumprimento a alínea a nº 1, do inciso XVI, do artigo 23, 
do Decreto 52.833, de 24 de março de 2008, autorizo o afastamento, 
sem prejuízo dos vencimentos e das demais vantagens da função-ativi-
dade da servidora da Coordenadoria de Recursos Hídricos, da Secretaria 
de Saneamento e Recursos Hídricos - SSRH, MÁRCIA MARIA CHAVES, 
RG nº 17.580.372-9, Especialista Ambiental, no dia 08.03.2013, para 
participar da Reunião da Diretoria do CBH Grande com os Órgãos Ges-
tores dos Estados de São Paulo e Minas Gerais e a Agência Nacional de 
Águas, que se realizará em Belo Horizonte - MG.

 CONSELHO DE ORIENTAÇÃO DO FUNDO 
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS

 Deliberação COFEHIDRO “Ad Referendum” nº 133, de 
25-2-2013

Altera a Deliberação COFEHIDRO nº 93/2007, 
que aprova o Manual de Custeio do FEHIDRO

O Presidente do Conselho de Orientação do Fundo Estadual de 
Recursos Hídricos – COFEHIDRO, considerando:

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DO 
ESTADO

 Despacho do Procurador-Geral do Estado, de 01-03-2013
no Processo PGE 18838-255493/2013
Interessado: PROCURADORIA REGIONAL DE SÃO JOSÉ DO 

RIO PRETO
Assunto: dispensa de licitação para contratação de empresa 

para prestação de serviços de limpeza, asseio e conservação predial 
no prédio sede da Procuradoria Regional de São José do Rio Preto

“Ratifico, nos termos do artigo 26 da Lei federal 8.666/93, com 
a redação dada pelo artigo 17 da Lei federal 11.107/2005, a dis-
pensa de licitação declarada pela Procuradora do Estado Chefe da 
Procuradoria Regional de São José do Rio Preto, com fundamento 
no inciso IV do artigo 24 da Lei federal 8666/93, para a contratação 
emergencial da empresa STAFF’s RECURSOS HUMANOS LTDA, 
objetivando a prestação de serviços de limpeza, asseio e conser-
vação predial, a serem executados no prédio sede da Procuradoria 
Regional de São José do Rio Preto.”

 PROCURADORIAS REGIONAIS

 PROCURADORIA REGIONAL DA GRANDE SÃO 
PAULO

 Comunicado
Edital de Concurso para Admissão de Estagiário de Direito para 

a Procuradoria Regional da Grande São Paulo – Seccional de Osasco 
e Setor de Acompanhamento de Processos de Cotia.

A Procuradora do Estado Chefe da Procuradoria Regional da 
Grande São Paulo faz saber que no período de 04 de fevereiro a 
19 de março de 2013 estarão abertas as inscrições para concurso 
de seleção de estagiários de Direito, do qual poderão participar os 
estudantes de Direito, cursando o 4º (7º ou 8º semestres) ou 5º (9º 
ou 10º semestres) anos em 2013 em Faculdade de Direito oficial 
ou reconhecida.

O presente concurso visa o preenchimento das vagas que se 
verificarem ou vierem a ser criadas na área do Contencioso Geral 
e Tributário Fiscal - Grande São Paulo – Seccional de Osasco, até 
o limite de 27 (vinte e sete), dentro do período de validade do 
concurso, que é de um ano, prazo em que serão convocados os can-
didatos habilitados, sempre de acordo com a ordem de classificação 
e na medida dos recursos disponíveis, nos termos do artigo 2º, da 
Resolução PGE nº 39, de 08 de julho de 2010.

Ficam reservadas às pessoas portadoras de deficiências 5% (cinco 
por cento) das vagas existentes. Esses candidatos deverão declarar 
no requerimento de inscrição a natureza e o grau da incapacidade 
que apresentam. Se não houver candidatos deficientes inscritos ou 
aprovados, os cargos ficarão liberados para os demais candidatos (Lei 
Complementar Estadual n º 683, de 18 de setembro de 1992).

O candidato que não estiver inscrito na ordem dos Advogados 
do Brasil - OAB, Seção de São Paulo deverá, no prazo de 60 (ses-
senta) dias após o início do exercício, comprovar que requereu a 
necessária inscrição.

O estágio terá a carga horária de 20 (vinte) horas semanais e 
duração máxima de 2 (dois) anos, fazendo jus à bolsa de R$ 700,00 
(setecentos reais) e auxílio transporte de R$ 6,00 (seis reais) por 
dia trabalhado, nos termos do artigo 9º do Decreto 56.013, de 15 
de julho de 2010.

O candidato aprovado deverá, quando da assinatura do Termo 
de Assunção das Funções de Estagiário, firmar declaração de que 
não participa de outro estágio em órgão do Poder Público ou 
em escritório de advocacia que atue contra a Fazenda do Estado, 
judicial ou extrajudicialmente, que não existe contra sua pessoa 
nenhum processo ou condenação criminal, bem como apresentar 
cópia de Identidade e de comprovante de matrícula ou declaração 
da Faculdade, que demonstre, naquela data, estar cursando o 4º ou 
5º ano em Faculdade de Direito oficial ou reconhecida.

As inscrições somente poderão ser realizadas por cadastro no 
site www.pge.sp.gov.br.

A prova consistirá em 20 questões de múltipla escolha, valendo 
0,3 pontos cada uma; e questão escrita, valendo 4,0 pontos. As 
questões versarão sobre:

I - Direito Civil (05 questões, 1,5 pontos):
a) Lei de Introdução às Normas do Direito brasileiro
b) Código Civil - Parte Geral
c) Direito das Obrigações
II - Direito Processual Civil (05 questões, 1,5 pontos):
a) Jurisdição: direito de ação. Pressupostos processuais
b) Jurisdição: competência
c) Comunicação dos atos processuais
d) Prazos processuais
e) Partes no processo e seus representantes
III - Direito Tributário (5 questões):
a) Sistema Constitucional Tributário;
b) Tributo (conceito e espécies);
c) Impostos estaduais;
d) Lançamento tributário (conceito e modalidades).
IV – Direito Constitucional Administrativo (05 questões, 1,5 

pontos):
a) Princípios da Administração Pública
b) Organização da Administração Pública
c) Regime jurídico dos servidores públicos
d) Responsabilidade Civil do Estado
Dissertação: Direito Constitucional (mínimo de 10 linhas e 

máximo de 20 linhas - 4,0 pontos):
a) princípios fundamentais;
b) direitos e garantias fundamentais;
c) controle de constitucionalidade.
A prova realizar-se-á no dia 21 de março de 2013, quinta-feira, 

das 14:30 horas às 16:30 horas, na Universidade Instituto de Ensino 
para Osasco (UNIFIEO), Campus Narciso Sturlini, situado na Rua 
Narciso Sturlini, 883, Osasco-SP (CEP: 06018-903).

Os candidatos deverão comparecer com 30 (trinta) minutos de 
antecedência, munidos de documento de identidade, protocolo de 
inscrição e caneta esferográfica azul ou preta.

Não serão tolerados atrasos. Não serão permitidas quaisquer 
consultas à doutrina, legislação ou jurisprudência. A prova terá 
duração de duas horas.

O resultado da prova escrita será publicado no D.O. – Poder 
Executivo - Seção I e no site da PGE.

O prazo para eventual recurso será de 2 (dois) dias úteis 
seguintes à publicação do resultado.

Considerar-se-ão habilitados os candidatos que obtiverem nota 
igual ou superior a cinco, numa escala de zero a dez.

Em caso de empate terá preferência o(a) candidato(a) que obtiver 
maior nota na dissertação; persistindo o empate, a preferência será 
do(a) candidato(a) com maior nota na prova de Direito Processual.

Este concurso terá validade de um ano.
Anexo I
Requerimento de Inscrição
Ilustríssima Senhora Presidente da Comissão do Concurso para 

admissão de Estagiários na Procuradoria Seccional de Osasco da 
Procuradoria Regional da Grande São Paulo.

(nome) ..........................................................., portador da 
Cédula de Identidade RG nº ...................................., CPF nº .............
............................., residente e domiciliado ......................................
..............., Telefones nºs ..........................., e-mail ........ ..................., 
aluno(a) regularmente matriculado(a) no ........... semestre da 
Faculdade de Direito........................., portador de ...........................
..... (deficiência - natureza e grau da incapacidade, se o caso, a fim 
de adaptação das provas), preenchendo os requisitos constantes do 
edital, vem requerer sua inscrição para o Concurso de Estágio junto 
na Procuradoria Seccional de Osasco.

Termos em que,
pede deferimento.
Osasco, ......../................../2013.


